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As Demonstrações Financeiras completas, com as notas explicativas, 
encontram-se a disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia.

Ativo 2017 2016 
Circulante  2.379  7.811 
Caixa e equivalentes de caixa  2  3 
Títulos e valores mobiliários  2.351  7.776 
Tributos a recuperar  26  32 
Não circulante 23.590 12.459 
Depósitos judiciais  105  105 
Investimento em coligada  1.158 -
Propriedades para Investimento  5.765  6.015 
Imobilizado 16.562  6.339 
Total do ativo 25.969 20.270 

Demonstração do Resultado do Exercício 2017 2016 

Receita  1.883  1.326 

Despesas operacionais

Despesas gerais e administrativas  (715)  (414)

Resultado de equivalência patrimonial  111 -

Ganho com participação adquirida  841 -

Lucro operacional  2.120  912 

 359  368 

 (11) -

348 368 

Lucro antes do IR e CS  2.468  1.280 

IR e CS correntes  (276)  (108)

Lucro líquido do exercício  2.192  1.172 

Lucro básico e diluído por ação - em reais  2.022  1.143 

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2017 2016 
Lucro líquido do exercício antes do IR e CS  2.468  1.280 
Ajustes: Depreciação  253  231 
Resultado de equivalência patrimonial  (952) -

 (359)  (368)
 1.410  1.143 

Variações nos ativos e passivos: Contas a receber -  150 
Tributos a recuperar  6 -
Depositos judiciais -  (33)
Salários e encargos sociais - 1 
Tributos a recolher  15  31 
Adiantamentos de clientes  526  (33)
Outras contas a pagar  25 -

 1.982  1.259 
Dividendos recebidos  57 
Imposto de renda e contribuição social pagos  (276)  (108)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais  1.763  1.151 
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aplicações em títulos e valores mobiliários, líquidos 5.784 (5.875)
Investimento em coligadas  (263) -
Aquisição de imobilizado (9.113) (49)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (3.592) (5.924)

Adiantamento para futuro aumento de capital  6.000 -
Pagamentos de dividendos -  (230)
Partes relacionadas (5.000)  5.000 
Integralização de capital  828 -

 1.828  4.770 
Redução líquida de caixa e equivalentes de caixa (1)  (3)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  3  6 

 2  3 

Passivo e patrimônio líquido 2017 2016 
Circulante  2.467  5.545 
Obrigações com aquisição de terras  1.113 -
Salários e encargos sociais  1  1 
Tributos a recolher  65  50 
Adiantamentos de clientes  742  216 
Dividendos a pagar  521  278 
Partes relacionadas  5.000 
Outras contas a pagar  25 -
Não circulante 38 38
Provisão para contingências  38  38 
Total do passivo  2.505  5.583 
Patrimônio líquido 23.464 14.687 
Capital social 14.628 13.800 
Adiantamento para futuro aumento de capital  6.000 -
Reservas de lucros  2.836  887 
Total do passivo e do patrimônio líquido 25.969 20.270 

Balanço Patrimonial

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Reservas de lucros Lucros

Capital social AFAC Legal Lucros a destinar acumulados Total
Em 31 de março de 2015  7.800 -  161  691 -  8.652 
Integralização de capital  5.141 - - - -  5.141 
Integralização de capital com reservas  859 -  (168)  (691) - -
Lucro líquido do exercício - - - -  1.172  1.172 
Destinação do lucro: Constituição de reserva legal - -  59 -  (59) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - -  (278) (278)
Constituição de reserva de lucros a destinar - -  835  (835) -
Em 31 de março de 2016  13.800 -  52  835 0 14.687 
Integralização de capital - AGO/E 21/6/2016  828 - - - -  828 
Reversão de dividendos mínimos - AGO/E 21/6/2016 - - -  278 -  278 
Adiantamento para futuro aumento de capital -  6.000 - - -  6.000 
Lucro líquido do exercício - - - -  2.192  2.192 
Destinação do lucro: Constituição de reserva legal - -  110 -  (110) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - -  (521)  (521)
Constituição de reserva de lucros a destinar - - -  1.561  (1.561) -
Em 31 de março de 2017  14.628  6.000  162  2.674 - 23.464 

Fundação Paulista de Assistência à Infância “Casa Dom Gastão”
C.N.P.J. 62.081.138/0001-10

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃOÓ O S Ç ORELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)

Notas Explicativas do Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2015 e 2014

Diretoria

Passivo Nota 2016 2015
Circulante

Contas e títulos a pagar 6  245.935,88  2.814,39 
Obrigações trabalhistas e fi scais 7  157.712,52  140.905,77 

 403.648,40  143.720,16 
Patrimônio Líquido 9

Patrimônio social  1.936.479,21  1.732.030,09 
Superávit do exercício  94.532,06  145.328,97 

 2.031.011,27  1.877.359,06 
Total do passivo e patrimônio líquido  2.434.659,67  2.021.079,22 

Ativo Nota 2016 2015
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 4  638.486,22  866.336,56 
Adiantamentos  45.194,48  46.515,95 
Despesas antecipadas  894,76  1.318,66 

 684.575,46  914.171,17 
Não Circulante

Realizável em longo prazo
   Aplicações Financeiras  158.179,55  - 
Imobilizado 5  1.591.904,66  1.106.908,05 

Total do ativo  2.434.659,67  2.021.079,22 

Demonstração dos resultados dos períodos Findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)
Nota 2016 2015

  Receitas das atividades de educação
     Receitas de convênios públicos 10 964.760,97 944.708,29 
  Despesas das atividades de educação
     Despesas com pessoal 11  (826.964,79)  (733.849,58)
     Despesas administrativas e gerais 12  (451.718,42)  (423.907,23)
     Despesas fi nanceiras e bancárias  (4.013,39)  (3.241,71)
     Despesas fi scais, tributárias e previdenciárias  (10.803,96)  (7.605,06)
     Despesas serviços voluntários 13  (102.688,13)  (92.897,85)

 (1.396.188,69)  (1.261.501,43)
   Défi cit das atividades de educação  (431.427,72)  (316.793,14)
   Outras receitas (captação)
     Receitas de doações 14 162.112,11 101.902,08 
     Receitas de serviços voluntários 13 102.688,13 92.897,85 
     Receitas fi nanceiras 92.399,42 78.488,29 
     Receitas de locações 57.490,14 74.398,80 
     Receitas de convênios benefi centes e assistenciais 37.500,00 67.500,00 
     Receitas de campanhas e eventos sociais 30.963,31 44.572,90 
     Outras receitas institucionais  42.806,67  2.362,19 

525.959,78 462.122,11 
   Superávit do exercício  94.532,06  145.328,97 

Demonstração dos fl uxos de caixa - Método indireto Exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)

2016 2015
Fluxo de caixa das atividades operacionais
  Superávit do exercício  94.532,06  145.328,97 
     Ajustes por :
       Depreciação e amortização  66.815,54  62.664,33 
       Baixa de imobilizado - doação  10.973,25  - 
Resultado líquido ajustado  172.320,85  207.993,30 
 (Aumento) redução nos ativos 
     Em adiantamentos  1.321,47  (22.814,77)
     Em despesas antecipadas  423,90  (142,62)
     Em aplicações fi nanceiras  (158.179,55)  - 
 Aumento (redução) nos passivos 
     Em contas e títulos a pagar  243.121,49  (15.577,27)
     Em obrigações trabalhistas, fi scais e tributárias  16.806,75  73.601,57 

 103.494,06  35.066,91 
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais  275.814,91  243.060,21 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
    Aquisição de imobilizado  (503.665,25)  (51.678,66)
Caixa líquido usado nas atividades de investimentos  (503.665,25)  (51.678,66)
Variação do caixa e equivalentes de caixa  (227.850,34)  191.381,55 
Demonstração do aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa
     No fi m do exercício  638.486,22  866.336,56 
     No início do exercício  866.336,56  674.955,01 
Variação do caixa e equivalentes de caixa  (227.850,34)  191.381,55 

Demonstração das mutações do patrimônio líquido Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)
Patrimônio social Superávit (défi cit) do exercício Total do patrimônio líquido

Saldo em 31/12/2014  1.622.983,70  109.046,39  1.732.030,09 
  Incorporação à conta patrimônio social  109.046,39  (109.046,39)  - 
  Superávit do exercício  -  145.328,97  145.328,97 
Saldo em 31/12/2015  1.732.030,09  145.328,97  1.877.359,06 
  Ajuste do imobilizado  -  59.120,15  59.120,15 
  Incorporação à conta patrimônio social  145.328,97  (145.328,97)  - 
  Superávit do exercício  -  94.532,06  94.532,06 
Saldo em 31/12/2016  1.877.359,06  153.652,21  2.031.011,27 

1 Objetivos sociais - Fundação Paulista de Assistência à Infância, também designada como “Casa 
Dom Gastão”, C.N.P.J. 62.081.138/0001-10, instituída por Escritura Pública de 24 de outubro de 
1923, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fi ns econômicos e possui caráter exclusivamente 
benefi cente, educacional, assistencial, fi lantrópico e promocional, que se rege pelo seu Estatuto 
Social e pela legislação aplicável. A Fundação tem por fi nalidade: a. Promover o amparo e a 
proteção da infância necessitada, através de serviços de creche e escolas de educação infantil; 
b. Oferecer serviços de promoção humana, benefi cente, religiosa, assistencial e promocional em 
favor das crianças pobres e carentes; c. Assistir as crianças e jovens carentes nos âmbitos social, 
educacional, profi ssional e espiritual. A Fundação foi reconhecida como entidade de Utilidade Pública 
Estadual pelo Decreto Lei nº 3.198 de 28 de agosto 1970 e Utilidade Pública Municipal pela Lei 
nº 4.845 de 25 de agosto de 1960. Também foi registrada no Conselho Nacional de Assistência 
Social – CNAS, através do processo nº 079276/1958-80, de 23 de janeiro de 1.959. A Fundação 
está registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente sob o nº 002/
CMDCA/1994, conforme Resolução nº 59/CMDCA/01. 2 Base de preparação - a. Declaração 
de conformidade. es contábeis foram elaboradas de acordo com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, consubstanciadas nos pronunciamentos técnicos do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) e nas disposições aplicáveis às instituições sem fi ns lucrativos, ITG 2002 – 
Entidade Sem fi nalidade de Lucros e posteriores alterações e NBC TG 1000 – Contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas, expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), que visam 
orientar o atendimento às exigências legais sobre procedimentos contábeis a serem cumpridos 
pelas pessoas jurídicas de direito privado sem fi nalidade de lucros. b. Base de mensuração. As 
demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico. c. Moeda funcional e 
moeda de apresentação . As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas em reais. d. 
Uso de estimativas e julgamentos. A preparação das demonstrações contábeis de acordo com 
as Normas Brasileiras de Contabilidade exige que a Administração faça julgamentos, estimativas 
e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, 
passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas 
e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis 
são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros 
afetados. 3 Principais políticas contábeis - As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm 
sido aplicadas de maneira consistente a todos os períodos apresentados nessas demonstrações 
contábeis. a. Apuração do resultado. O reconhecimento das receitas e despesas é efetuado em 
conformidade com o princípio de competência de exercício. b. Caixa e equivalentes de caixa. 
Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos bancários de livre movimentação e investimentos 
fi nanceiros, demonstrados pelo valor da aplicação, acrescidos dos rendimentos correspondentes, 
apropriados até a data do balanço. c. Adiantamentos. Referem-se a créditos com funcionários 
provenientes de férias, cuja apropriação da despesa ocorrerá em exercício seguinte. d. Despesas 
antecipadas. Refere-se a pagamento de prêmios de seguros, cujo período de vigência benefi cia 
o exercício seguinte e estão representadas pelo seu valor nominal. e. Imobilizado. Registrado ao 
custo de aquisição, formação ou construção, deduzido da depreciação acumulada, reconhecida no 
resultado baseando-se no método linear com relação às vidas úteis estimadas de cada item do 
imobilizado. Em dezembro de 2016 a Casa Dom Gastão realizou o levantamento físico dos bens 
integrantes do ativo imobilizado, conforme Laudo Técnico de Avaliação Patrimonial, assinado por 
especialistas. Os bens foram avaliados utilizando-se o Método Comparativo Direto, que tem por 
objetivo apurar o valor dos bens através de similares em mercado, bem como a sua vida útil. Os 
efeitos dos ajustes foram realizados em contrapartida do Patrimônio Líquido. f. Redução ao valor 
recuperável. Os ativos sujeitos à depreciação ou amortização são revisados anualmente para 
verifi cação do valor recuperável. Quando houver indício de perda do valor recuperável (impairment), 
o valor contábil do ativo é testado. Quando houver perda, ela é reconhecida pelo montante em 
que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor recuperável; ou seja, o maior valor entre o preço 
líquido de venda e o valor em uso de um ativo. g. Passivos circulantes. Os passivos circulantes 
são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos 
correspondentes encargos, variações monetárias incorridas até a data do balanço patrimonial. 
O passivo para remuneração de funcionários, principalmente relativo aos encargos de férias, 
é provisionado à medida que vencem os períodos aquisitivos. h. Provisões. Uma provisão é 
constituída no balanço, quando possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um 
evento passado, e é provável que um recurso econômico, seja requerido para saldar a obrigação. As 
provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. i. Patrimônio 
líquido. Constituído pela dotação inicial, acrescido ou reduzido dos superávits/défi cits apurados 
anualmente desde a data de sua constituição e que são empregados integralmente nos objetivos 
sociais da Fundação. 4 Caixa e equivalentes de caixa

2016 2015
Caixa 4,30 1.623,01
Bancos conta movimento 31,00 31,74
Bancos conta poupança 269.074,35 265.065,93
Aplicações fi nanceiras 369.376,57 599.615,88

638.486,22 866.336,56
A Fundação mantém a parcela disponível do superávit dos exercícios aplicados fi nanceiramente 
enquanto não reinvestidos em atividades ligadas ao seu objeto social. As aplicações fi nanceiras 
referem-se a fundos de investimentos que acompanham as variações diárias da taxa de juros do 
CDI ou da taxa SELIC, mediante aplicação de seus recursos em cotas de fundos de investimentos. 
5 Imobilizado

2016

Ativo Imobilizado
Taxa média 
deprecia-
ção ao a.a Custo

Deprecia-
ção Acumu-

lada
Saldo 

líquido 2015
Imóveis 4% 1.315.124,68 (361.049,38) 954.075,30 1.006.675,02
Reformas e benfeitorias em imóveis 0% 477.900,00 - 477.900,00 -
Máquinas e equipamentos 10% 5.756,42 - 5.756,42 1.864,29
Aparelhos e equipamentos telefônicos 10% 575,00 - 575,00 -
Lavanderia 10% 17.296,00 - 17.296,00 -
Condicionares de ar 10% 783,00 - 783,00 -
Copa e cozinha 10% 10.550,52 - 10.550,52 -
Equipamentos de informática 10% 4.968,17 - 4.968,17 -
Móveis e utensílios 10% 75.166,01 - 75.166,01 66.450,53
Veículos 20% 11.524,00 - 11.524,00 -
Instrumentos musicais 10% 31.395,66 - 31.395,66 -
Bens religiosos 0% 1.914,58 - 1.914,58 -
Brinquedos e materiais esportivos 10% - - - 22.172,47
Aparelhos de som, vídeo e imagem 10% - - - 4.414,24
Equipamentos de informática 20% - - - 5.331,50
Totais 1.952.954,04 (361.049,38) 1.591.904,66 1.106.908,05

A movimentação do imobilizado e intangível pode ser assim demonstrada:

2016 2015
No início do Exercício 1.106.908,05 1.117.893,72
    Aquisições 663.594,61 51.678,66
    Baixas  (229.823,42)  - 
    Depreciação  (66.815,54)  (62.664,33)
   Baixa de Depreciação  118.040,96  - 
No fi m do Exercício 1.591.904,66 1.106.908,05
6 Contas e títulos a pagar

2016 2015
Fornecedores de serviços 220.535,88 2.814,39
Fornecedores de materiais 25.400,00 -

245.935,88 2.814,39
7 Obrigações trabalhistas, fi scais e tributárias

2016 2015
Salários 36.075,55 33.640,99
Provisões de férias e encargos 105.552,74 95.563,30
Encargos s/ salários 11.857,07 11.320,44
Impostos e contribuições a recolher s/ prestação de serviços 4.227,16 381,04

157.712,52 140.905,77
8 Provisão para contingências - A Fundação é pólo passivo em ações judiciais e administrativas, 
decorrentes do curso normal das operações, envolvendo substancialmente questões previdenciárias 
e trabalhistas. Respaldada pela representação de seus assessores jurídicos, a Administração não 
tem conhecimento de contingências trabalhistas, cíveis ou fi scais, bem como de outras naturezas, 
que requeiram a constituição de provisão para futura perda. 9 Patrimônio Líquido - a. Patrimônio 
Social. Os superávits da Fundação são empregados integralmente nos seus objetivos sociais 
comentados na Nota Explicativa 1.  O Patrimônio Social acumula valores recebidos de ajustes e 
parcelas de superávits (défi cits) de exercícios anteriores. O valor do superávit é incorporado ao 
Patrimônio Social, conforme Resolução CFC N.º 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 – Entidade sem 
Finalidade de Lucros. b. Dissolução ou extinção. Na eventual possibilidade de encerramento das 
atividades da Fundação, por meio de anuência de 2/3 (dois terços) de seus membros, deliberada 
pelo Conselho de Benfeitores e prévia aprovação do Arcebispo Metropolitano de São Paulo, seu 
patrimônio social, descontado o passivo e respeitados os direitos e doações condicionais, será 
destinado à outra Fundação de igual fi nalidade, preferencialmente registrada no CNAS (Conselho 
Nacional de Assistência Social) e à escolha do Conselho de Benfeitores, na forma da legislação 
vigente. 10 Receitas de convênios públicos

2016 2015
P.M.S.P. - Secretaria da Educação (a) 964.760,97 944.708,29
Descrição dos convênios: (a) PMSP- Secretaria Municipal de Educação - Termo de Convênio 
nº 151/SME/2010-RP referente Processo 2010-0.131.482-0 (validade: 01/07/2010 a 30/06/2015) e 
PMSP- Secretaria Municipal de Educação - Termo de Convênio nº 008/DRE-IP/2015-RP referente 
Processo 2015-0.068.217-5 (validade: 01/07/2015 a 31/12/2017). Constitui objeto do convênio o 
atendimento a crianças por meio do Centro Educação Infantil/Creche, segundo as diretrizes técnicas 
da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Diretoria 
Regional de Educação – DRE. 11 Despesas com pessoal

2016 2015
Salários (544.683,01) (501.862,33)
Provisões de férias, 13º salário e encargos (137.731,02) (152.296,43)
Encargos sociais (93.362,09) (54.229,04)
Outras despesas com pessoal (30.730,65) (9.870,45)
Benefícios (20.458,02) (15.591,33)

(826.964,79) (733.849,58)
12 Despesas administrativas e gerais

2016 2015
Prestadores de serviços - PJ (112.923,39) (67.433,10)
Alimentação (67.226,04) (84.129,09)
Depreciação (66.815,54) (62.664,33)
Utilidades e serviços (56.561,36) (41.861,32)
Despesas com manutenção do imóvel (54.125,76) (36.897,84)
Materiais de consumo (51.029,36) (25.991,06)
Seguros (2.477,03) (2.565,06)
Outras (40.559,94) (102.365,43)

(451.718,42) (423.907,23) 
13 Receitas (despesas) de serviços voluntários - Conforme determinado pela ITG 2002, para 
efeito de cumprimento à resolução aplicável a entidades sem fi nalidade de lucros, a Fundação 
Paulista de Assistência à Infância identifi cou e mensurou os trabalhos voluntários recebidos durante 
os exercícios de 2016 e 2015. O valor do trabalho voluntário foi reconhecido com base em valores 
de mercado correspondentes a cada um dos serviços recebidos. Nenhum dos valores teve o 
desembolso de caixa correspondente, tendo sido reconhecidos, como receita e despesa operacional 
nas demonstrações de resultados dos períodos. 14 Doações

2016 2015
Associados – pessoas jurídicas 117.405,18 426,05
Cooperadores 23.623,60 49.324,18
Donativos em gêneros 21.083,33 52.151,85

162.112,11 101.902,08
15 Imunidades / Isenções tributárias usufruídas - A Fundação é imune de Impostos e de 
Contribuições para a Seguridade Social por força do art. 150, inciso VI, alínea “c” e do § 7º do art. 
195, da Constituição Federal. Ademais, cumpre integralmente todos os requisitos previstos no 
Código Tributário Nacional para gozo da imunidade tributária. A título de demonstração, a Fundação 
vem evidenciando suas Contribuições Sociais Usufruídas do INSS, com base na Lei 8.212/91, em 
sua redação primitiva. Esses valores anuais equivalem à Isenção (Imunidade) Usufruída – INSS, 
conforme demonstramos:

2016 2015
Custo da Isenção Usufruída-I.N.S.S.-Empresa 129.948,32 119.997,29
Custo da Isenção Usufruída-I.N.S.S.-RAT 12.994,84 11.984,94
Custo da Isenção Usufruída-I.N.S.S.-Terceiros 37.685,01 34.756,33

180.628,17 166.738,56
16 Certifi cado de Entidade Benefi cente de Assistência Social - A certifi cação das entidades 
benefi centes de assistência social é concedida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fi ns 

lucrativos, reconhecidas como entidades benefi centes de assistência social com a fi nalidade de 
prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde e educação e que atendam ao disposto 
na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009. Em 15 de outubro de 2013 foi publicada a Lei nº 
12.868 que entre outros alterou dispositivos da Lei 12.101 de 27 de novembro de 2.009. A Fundação 
foi registrada no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) pelo processo nº 079276/1958-80 
em 23 de janeiro de 1959, tendo seu Certifi cado de Entidade de Assistência Social original deferido 
em 25 de junho de 1963 conforme Processo nº 00000.028967/1963-00. A Fundação teve seu 
Certifi cado de Entidade Benefi cente de Assistência Social (CEBAS) renovado pelo Processo nº 
23123.001798/2010-04, conforme Portaria nº 196 de 13 de fevereiro de 2015, publicado no Diário 
Ofi cial da União em 19 de fevereiro de 2015, para o período de 01/01/2010 a 31/12/2014. A Fundação 
protocolizou tempestivamente, em 08 de dezembro de 2014, novo pedido de renovação do Certifi cado 
de Entidade Benefi cente de Assistência Social, através do Processo nº 000884.23123/2013, sendo 
este remetido ao Ministério da Educação, o qual encontra-se em análise. Para atender os requisitos 
da legislação, Fundação utiliza-se de sua receita integral, nos serviços socioassistenciais prestados, 
de forma gratuita, de modo que os usuários não contribuem com nenhum tipo de remuneração 
ou contraprestação, tendo com isso a gratuidade integral dos seus serviços prestados. Portanto, a 
Fundação aplica inteiramente seus recursos em gratuidades, dando total cumprimento ao disposto 
no Artigo 13, Seção II, da Lei 12.101 de 27 de novembro de 2009. Atividades desenvolvidas: 
A Fundação promove o acesso à educação infantil, de acordo com o conteúdo programático do 
Plano Nacional de Educação e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), especifi camente 
às suas prioridades e metas. A Fundação possui Certifi cado de Credenciamento Educacional, 
com validade até 24 de agosto de 2017. Os serviços prestados são oferecidos gratuitamente, para 
crianças na faixa etária de dois até cinco anos, de segunda a sexta feira, das 07:10 às 17:10 hs. 
Elas recebem alimentação, realizam atividades pedagógicas e de aprendizado. No exercício de 
2016 a Fundação atendeu 160 crianças (160 em 2015). O acesso ao serviço é realizado através 
de demanda identifi cada pela Secretaria da Educação e abrange usuários da região do Bom Retiro 
e entorno. As características marcantes dos usuários são crianças moradoras de cortiços, sendo 
que muitos são de origem nordestina ou imigrantes coreanos e bolivianos, que vieram para São 
Paulo em busca de melhor situação fi nanceira e de vida. Demonstração do custo do atendimento 
gratuito - Gratuidades concedidas

2016 2015
Custo do atendimento gratuito 1.396.188,69 1.261.501,43
(-) Convênio P.M.S.P. (nota 10) (964.760,97) (944.708,29)
Gratuidade oferecida pela Fundação  431.427,72 316.793,14

* Os valores foram extraídos da Demonstração do Resultado. 17 Cobertura de seguros - A 
Fundação adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por 
montantes considerados sufi cientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de 
sua atividade. 18 Partes relacionadas - A Fundação não efetuou nenhuma transação ou contratou 
partes relacionadas e os conselheiros da Entidade não são remunerados. 19 Instrumentos 
fi nanceiros - A Fundação opera apenas com instrumentos fi nanceiros não-derivativos que incluem 
aplicações fi nanceiras, contas a receber e outros recebíveis, caixa e equivalentes de caixa, assim 
como contas a pagar e outras dívidas, cujos valores são representativos a respectivos valores de 
mercado. 

Maria José de Sousa Brito
Diretora - Presidente
C.P.F. 446.356.803-04

Ana Célia Pereira Gomes
Diretora - Financeira

C.P.F. 805.164.083-72

Juliana Iazzetti Venturini
Contador-CRC1SP 245105/O-9

C.P.F. 298.486.718-11
Monello Contadores
CRC 2SP 014827/O-0

Empresa Municipal de Processamento de Dados – EMPRO
Extrato-Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 009/2017

Objeto: O presente pregão objetiva o Registro de Preços para contratação de serviços gráficos de impressão em papel 
A4, 4x0 cores, 4x2 cores, 4x4 cores, 1x0 preto e 1x1 preto, com gramaturas 75 gramas e 90 gramas com fotolitos, conforme 
a especificação técnica no Anexo I, deste Edital. Edital completo na sede da Empro: Av. Romeu Strazzi, 199 - Bairro 
Vila Sinibaldi, São José do Rio Preto/SP, ou pelo site http://www.empro.com.br. – Fone: (17) 3201-1200/1201, CNPJ: 
01.312.003/0001-23. Abertura: 25 de julho de 2017, às 09h30. São José do Rio Preto/SP, 10 de julho de 2017. Cássio 
Domingos Dosualdo Moreira - Pregoeiro.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  12/
06/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1923B -  CONTRATO: 818640009003-9 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - AGENCIA 0235 - SE
ENDERECO DO IMÓVEL:AVENIDA NUNO MARQUES PEREIRA, N° 110,
APARTAMENTO 24, LOCALIZADO NO 2° ANDAR, BLOCO D, CONDOMINIO PARQUE
DAS FLORES, JARDIM IMBE, 29° SUBDISTRITO SANTO AMARO  SAO PAULO/SP
CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO
COLETIVO LOCALIZADO A NÍVEL DO TERREO, PARA A GUARDA DE UM
AUTOMÓVEL

HILDO MODESTO DE ARAUJO, BRASILEIRO(A), INSPETOR DE QUALIDADE, CPF:
03433305803, CI: 15.300.887-SSP/SP CASADO(A) COM CICERA ERNESTO DE
ALBUQUERQUE ARAUJO, BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF: 09313763869, CI:
30.094.872-4 SSP/SP. E CLAUDIO MODESTO DE ARAUJO, BRASILEIRO(A),
OPERADOR DE MICROCOMPUTADOR, CPF: 13254781805, CI: 20.523.153-SSP/SP
SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

12 – 13 - 14/07/2017

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O presidente do Sindimotoca/SP (CNPJ:169573530001-14) no uso
de suas atribuições legais e estatutárias  convoca ,através deste,
seus associados para assembléia geral extraordinária a ser
realizada em 14 de julho de 2017 as 6:30 em primeira  convocação
 e em segunda, uma hora após, as 7:30 no seguinte endereço: Av
Ipiranga 978 CJ 1407-Centro - SP com a seguinte ordem do dia:
Alteração estatutária. Alexandre Bernardo da Silva - Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005395-
27.2013.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional
XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis
Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Cesar Herman Rodriguez, Avenida
Brigadeiro Faria Lima, 2894, Jardim Paulistano - CEP 01451-902, São Paulo-SP,
CPF 470.342.706-00, RG 2343506, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Condomínio Edifício Morumbi Park, objetivando
condenar o réu ao pagamento de R$ 40.364,59 (08/2013), corrigidos e acrescido de
encargos legais, referente aos débitos condominiais. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor e caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2017.          B 11 e 12/07

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0123601-59.2008.8.26.0100
(583.00.2008.123601). O Dr. Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber a Agrícola
Cachimbo Industrial, Exp, Imp Com de Sereais e Produtos Agropecuários Ltda,
CNPJ 36.940.104/0001-23, na pessoa de seu representante legal, que Monsanto
do Brasil Ltda, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, tendo como
corréus Ativa Multi Empreendimentos Ltda e outros, para cobrança de R$ 4.098.339,48
(junho/2015), referente ao débito da Escritura Pública de Confissão e Novação de
Dívida com Garantia Hipotecária, firmado em 26.08.2004. Estando a executada
em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após
os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a
verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após
o prazo supra, para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 11 e 12/07

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0159825-59.2009.8.26.0100. A Dra. Lúcia
Caninéo Campanhã, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível - Foro Central, na forma da
Lei. Faz Saber a VT de M Fleury Transportes ME., CNPJ 07.064.695/0001-14, na
pessoa de seu representante legal, que Kloeckner Metals Brasil S/A e Frefer Indústria
e Comércio de Ferro e Aço Ltda, ajuizaram uma Ação Declaratória de Compensação,
c.c. com Inexigibilidade de Título, Pedido de Cancelamento dos Efeitos do Protesto,
Pedido Indenizatório Por Danos Morais e Antecipação de Tutela, com Procedimento
Sumário, objetivando declarar a requerida responsável pelas mercadorias roubadas,
descritas na Nota Fiscal Fatura nº 005.726 e, portanto, devedora das autoras; ser
considerados quitados todos os títulos que forem efetivamente devidos, por força do
reconhecimento e quantificação da compensação dos débitos; declarar a
inexigibilidade das duplicatas mercantis nºs 006/09, 057/09, 672/08, 661/08, 047/
09, 043/09, 054/09 e 060/09, assim como de todos os demais cuja origem não restar
comprovada; condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais, no
valor a ser arbitrado, bem como a custas honorários e demais cominações, tendo a
autora ajuizado medida cautelar (Sustação de Protesto-Proc. nº 583.00.2009.146564-
0, em apenso), cuja liminar foi deferida. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
conteste, sob pena de ser considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente, por extrato, afixado e publicado.

B 11 e 12/07

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1044523-33.2014.8.26.0053.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central -
Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinthia Elias de Almeida,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que
o(a) PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO move uma Desapropriação -
Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra
José de Sousa Leal, CPF 013.926.538-43 e Maria da Glória Vilaça, RG 13.048.746,
por si e como inventariante do Espólio de Carlos Custodio Vilaça, objetivando a
área de 14,31 m² (terreno e benfeitorias), parte do imóvel situado na Rua Carreiro de
Pedra, nº 253, Jardim Caravelas, São Paulo-SP, contribuinte nº 087.021.0006-1, n°
361.714 do 11° Registro de Imóveis da Capital, CEP 04728-020, declarados de
utilidade pública conforme Decreto Municipal n° 51.092, de 09 de dezembro de
2009. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição
de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos
termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 19 de abril de 2017.          B 11 e 12/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001537-
34.2016.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional
VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) JOÃO PEREIRA LIMA, CPF 564.765.748-68, RG 4.115.999, que
Beneficência Nipo Brasileira de São Paulo, lhe ajuizou uma ação de cobrança com
Procedimento Comum, objetivando a condenação ao pagamento de R$ 1.943,38
(02/2016), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito das Notas-
fiscais de serviço nºs 358240 e 434705. Estando o requerido em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado curador
especial (art. 257, III do CPC), presumindose verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 13 de junho de 2017.          B 12 e 13/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008146-
33.2016.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional
VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Cardoso, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) JOLLY ERIMWINGBOVO, CPF 218.237.578-39, RNE Y-262521-
A, que lhe foi proposta uma ação de Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado
Com Cobrança por parte de Bal Invest e Administração de Bens Ltda, tendo como
corré Caroline Kehinde Alafe, para decretar o despejo dos réus do imóvel situado
na Avenida Conselheiro Carrão, nºs 2.442/2.452, Carrão, São Paulo/SP, rescindindo-
se o contrato, condenando-os ao pagamento de R$ 37.385,98(maio/2016), corrigidos
monetariamente e acrescido de juros, bem como a custas, honorários e demais
cominações. Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, purgue a mora ou conteste, sob pena de
ser considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pela autora (Art. 344 doNCPC), sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257 § - IV). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 12 de junho de 2017.         B 12 e 13/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0014338-
69.2011.8.26.0009O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila
Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Pereira Ragazzi, na forma da Lei, etc.FAZ
SABER a(o) Cardoso Veículos Ltda., AV PROFESSOR LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO,
5000, JARDIM INDEPENDENCIA - CEP 03294-100, São Paulo-SP, CNPJ 00.856.654/
0001-11, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Alexandre Jamas de
Castro, alegando em síntese: que é credor da empresa-requerida, no valor total de R$
32.100,00, referente aos titulos de creditos extrajudiciais: cheque n. 016262, Banco
Bradesco S.A., no valor de R$ 14.600,00; cheque n. 016692, Banco Bradesco S.A., no valor
de R$ 7.500,00; cheque n. 016694, Banco Bradesco S.A., no valor de R$ 10.000,00.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de março de 2017. B 12 e 13/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026906-
65.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II -
Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Jorge Salvador, CPF 634.406.798-53, Manoel Henrique Aparecido
Marins, CPF 003.909.798-64 e Regina Meula, CPF 955.715.588-49, que a Ação de
Procedimento Ordinário requerida por Conjunto Residencial Parque dos Pássaros, foi
julgada parcialmente procedente, condenando os réus ao pagamento de R$ 193.975,38
(09/2016), bem como condenados ficam os requeridos ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios arbitrado em 10% do valor integral e atualizado do
débito, tais pagamentos restam suspensos apenas em relação a Jorge Salvador, que foi
patrocinado pela Defensoria Pública. Estando os réus em lugar ignorado, expediu-se o
presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra ou
apresentem bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual
de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado
bens para garantia da execução Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2017.   B 12 e 13/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003221-
45.2013.8.26.0704 A MMa. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV
- Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Eurotron Montagem Eletrônica e Serviços, CNPJ 10.428.607/0001-20, na
pessoa de seu representante legal, que Santander Leasing S/A Arrendamento
Mercantil, ajuizou uma Ação de Reintegração de Posse com Pedido de Liminar,
referente ao Contrato de Arrendamento Mercantil Financeiro Leasing Pessoa Jurídica
nº 0.15.5944.3 (Operação nº 000000000002460980), onde o autor cedeu em
arrendamento o forno de refusão, marca Dialsat, modelo 4400AF, ano 2010/2010,
cor bege, nota fiscal 001966, no valor de R$ 190.000,00, sendo a mesma convertida
em ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 185.713,89
(11,2015). Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado,
acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados
em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de
15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando à executada
nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de
30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do
saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do
CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art.
344 do NCPC) Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de junho de
2017.          B 12 e 13/07

����������	
��� ��������������� ������������������������������ � !��"�# �����$��������" ���� �%&�$$$'�'(!
�'��$')����*�$'$$�� +�,�--��./�0+�,�����������������������	
��1� ����������������	
��1��2�������3����/��1���+�,�
"�45����-/����������������6���1����7��6�������1���8����#���9�"������8���"�����2��6��/��2�����!�-���%�.�*:�'(��;�(�
$$$'!()1�����8�28��9���2��������
��<�1� =��2������1� 8�2��1� �6���2>���1�"?�*;�;$**:1�����*(;��**�*��!@)1� ��������
�2������2����
��<�1�=��2������1�8�2��1��6���2>���1�"?�*;�@�;$1�����$�'�:;$�:*�!;'1�A/��9��8��9���28������ �<�2
�B/�0�/� �C3�� ���D�8/C3�1� �=B���
���� �� A/������ ��"E� �)���:$1$�� +�0�6=����$'�,1� �����2������ ������5/��� �
��5����9��8>�����6��52��6��!�����������?�����F�*�$$$�''*1�8��������)�@1�8�����8���������F�@(�)($1��4G�8���;:*���2����
�2��D�8/���2��6� �/4��� �4�����1� �D���!2�������1� �����A/���6�$)���21� �� 7�/��� �2��$���2� 2/���1� ��4/�6���5=���
��/���0��1��8�2�3���6�A/����
��=��<����>����2��>���/0��������6����1��/��6�'@���21��6=��4/�6��/���8��<�C�6��
8�5�������D�A/����1� 8�6���
��������H2������)$I���
����� ���D�8/C3�1� ��8�/2�
�� 8/2��2���<����>���21� �����
��A/�����6�A/������4�6�������2������2�B��7������6�*����8���2�6��2��21��8��28��2���8����C3��6����>������B/��2���'I
+/6����� 8����,� ���6G21� 2�=�����������<������=��2��� 2/���
����C3�����8�����2��2����0�2� 2/���1� ��� 2��G�8��1� 2��>
��6����8/������2��8���� ����� ��4/�������22�4/�6�������� 7���������>������2����1��7�D������/=��8����%����-����
��������22�����2���8�������3����/��1���2��)���6�������$'(� 11 e 12/07

Raphael Jafet Agro Industrial Ltda.
CNPJ/MF nº 50.431.188/0001-09 - NIRE 35 2 0019579 3

Ata Reunião de Socios Quotistas
Local: Batatais/SP, na Fazenda Potrero, CEP 14300-000. Atos constitutivos: Contrato social e alterações devidamente arquivados na JUCESP/
NIRE 35200195793, em 27/12/1978. Presentes: a totalidade dos seus sócios e administradores, (1) Raphael Jafet & Cia. Ltda., com sede em São 
Paulo/SP, no Largo do Arouche, 150, 3º andar, conj. 310, CNPJ nº 61.276.630/0001-88, atos constitutivos arquivados na JUCESP nº 28.089 em 
01/07/1925 e NIRE nº 35 2 0525598 1, neste ato representada pelos seus sócios administradores, Paulo Raphael Jafet e Raphael Jafet Junior, abai-
xo qualifi cados, (2) Raphael Jafet Junior, C.I. RG nº 847.616-SSP/SP e CPFMF nº 099.533.888-49, e, (3) Paulo Raphael Jafet, C.I. RG nº 1.577.470-SSP/
SP e CPFMF nº 008.454.858-49. Deliberações por unanimidade: Em virtude da alteração do objeto social e não lhe sendo mais conveniente a 
manutenção do imóvel e demais bens moveis necessários à exploração da atividade agropecuária que lhe serviu até agora de sede e base dessa 
atividade, resolvem os sócios representando a totalidade do capital social, transmitir ao sócio Paulo Raphael Jafet a propriedade do mesmo, 
assim descrito na matricula 3.519 do Livro nº 2 – RG- Ficha nº 1 do Registro de Imóveis de Batatais: “Uma chácara, situada no Bairro do Potreiro, 
neste município e Comarca, com área de 145 há e 20 ares de terras, mais ou menos, contendo uma casa de morada, cafeeiros, um rancho, 
chiqueiro, encanamentos e horta, sendo os pastos da chácara dividido em seis, com suas aguadas, confrontando com a Cia Melhoramentos de 
Batatais, João Pimenta Neves, Luiz Franzoni, Luiza Gato e Antonio Pinto, incluindo–se no imóvel acima, uma porção de terras que começa no 
canto da divisa com a Cia Melhoramentos de Batatais, e seguindo pela cova existente, vai em linha reta até o patrimônio da cidade de Batatais, 
e sobre a qual há servidão vitalícia, consoante registro nº 497, do livro B2, de Títulos e Documentos desta Comarca. – Incra 614.025.280.330.” 
A transferência da propriedade rural acima descrita e caracterizada e dos demais bens moveis necessários à exploração da mesma dar-se-á 
através de escritura púbica de desincorporação do capital social e dação em pagamento a ser outorgada pela sociedade ao sócio Paulo Raphael 
Jafet para os seguintes fi ns: I – A transferência de metade ideal do imóvel e dos demais bens moveis necessários à exploração da atividade 
agropecuária, para pagamento dos haveres a que tem direito o sócio Paulo Raphael Jafet. II – A transferência da metade ideal do imóvel a que 
tem direito e dos demais bens moveis necessários à exploração da atividade agropecuária, que tem direito o sócio Raphael Jafet Junior, para 
pagamento e quitação do débito, correspondente a lucros que seriam distribuídos ao sócio Paulo Raphael Jafet em virtude de sua participação 
na empresa Villa Borghesi Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/MF nº 05.499.654/0001-25, da qual ambos são sócios, que encontram-se 
em mãos do primeiro. Em virtude do disposto na presente cláusula o sócio Raphael Jafet Junior renuncia expressamente a qualquer direito de 
indenização, retenção, compensação ou indenização que eventualmente possa ser arguido com relação a transferência da propriedade rural 
acima referida ao sócio Paulo Raphael Jafet. Os sócios, representando a totalidade do capital social, em virtude da transferência do domínio do 
referido imóvel e os demais bens moveis necessários à sua exploração, conforme a seguir se encontra demonstrado e, do excesso de capital em 
relação aos objetivos da sociedade, deliberam reduzi-lo, obedecendo ao que dispõe o inciso II do Artigo 1.082 do Código Civil Brasileiro. - valor 
do custo do imóvel Faz. Potreiro: R$ 410.188,37; - valor dos bens necessários à exploração da Fazenda acima referida contabilizados na Raphael 
Jafet Agro Industrial Ltda: R$ 439.811,63; Total: R$ 850.000,00. O capital social é assim reduzido no montante de R$ 850.000,00 passando de R$ 
2.450.000,00 para R$ 1.600.000,00 mediante o cancelamento de 850.000 quotas de R$ 1,00 cada uma. Encerramento: Atendendo ao disposto 
nos §§ 1º e 2º do Artigo 1.084 da Lei nº 10.406/2002, publicamos a presente ata para eventual oposição de credores. Data: 07/10/2016. Sócios: 
Raphael Jafet & Cia Ltda. - Paulo Raphael Jafet e Raphael Jafet Junior; Raphael Jafet Junior; Paulo Raphael Jafet. Testemunhas: Luciana de Castro 
Moura Bontempo – RG nº 21.856.237-8; Elmara Moraes Watanabe – RG nº 9.141.250X.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA GIUSEPPE
TARTINI, S/N°, APARTAMENTO 34, BLOCO A - 11, LOCALIZADO NO 4°
PAVIMENTO,PARQUE RESIDENCIAL PALMARES, 32 SUBDISTRITO, CAPELA
SOCORRO - SAO PAULO/SP, CABENDO-LHE O DIREITO A  VAGA INDETERMINADA
NO ESTACIONAMENTO DESCOBERTO. CEP 04847900
1º leilão 26/07/17 partir 11:45 horas
2º leilão 16/08/17 partir 11:45 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
PAULO ROBERTO ROSENO JUNIOR, CPF 05488774831,
CELIA TAVARES DE LIMA ROSENO,CPF 08394304850,

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

11 - 12 - 13/07/17

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0059457- 
37.2012.8.26.0100-1397/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo,Dr(a).Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Instituto Ortopédico e Clinica de Fraturas Dr. Godoy 
Moreira S/A, na pessoa do rep. legal, Francisco Elias Godoy Moreira e Maria Joanna Lunardelli Godoy Moreira, +Djanira Ribeiro 
Neves, Imóveis e Incorporações M. Roizman S/A, na pessoa do rep. legal, Centro Comercial Paulista, na pessoa do rep. legal, 
Conjunto Arquitetônico Bela Vista,na pessoa do rep.legal, Marcio de Souza Meirelles e Wanda Godoy Moreira Meirelles, Paulo de 
Godoy Moreira e Maria Cecilia Freitas de Godoy Moreira, Walter Strobel e Vera Godoy Moreita Strobel, Asferro S/A Comércio e 
Industria de Aço e Ferro, na pessoa do rep. legal, João Angelico e Maria Adelaide Barbosa Arnaud, Exemplar Construções Ltda, 
na pessoa do rep. legal, Daniel Chequer - falecido, Marcos Renato Denadai, Ezequiel João, Renato Palladino, Jamile Salim João, 
Eneida Marques Conti, Mario Luiz Marques Conti, Esther Froes Brochetto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Daisy Hussni Chequer ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av Brig Luiz antonio, 2050, 7º andar cj 76, São Paulo SP, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. [11,12] 
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COMUNE S/A
C.N.P.J - 14.058.823/0001-82

Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido

Demonstrações Financeiras 31/12/2014 e 31/12/2013 (Em Reais)
Balanço Patrimonial

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 

 David Reck José Messias Costa da Silva
 Diretor Presidente Contador - CT CRC 1SP151600/0-2

Demonstração do Resultado do Exercício

1. Contexto operacional: A Comune S.A (“Companhia” ou “Co-
mune”) é uma entidade de capital fechado domiciliada no Brasil. 
A Companhia tem sede na capital do Estado de São Paulo, Ave-
nida Paulista, 2001, Conjunto 1021, Cerqueira César. A Compa-
nhia tem por objetivo: a) A prestação de serviços de consultoria 
em tecnologia da informação contemplando desenvolvimento, 
treinamento, licenciamento, manutenção de sistemas, com foco 

recuperação de dados, bem como suas atividades complementa-
res. b) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de infor-
mação na internet e a comercialização de conteúdo e espaços 
publicitários. c) Participações em outras sociedades, congêneres 
ou não, como acionista, quotista ou sócia em conta de participa-
ção. 2. Base de preparação e apresentação das demonstra-

-
das e estão sendo apresentadas de acordo com as praticas 
contábeis adotadas no Brasil, de acordo com a lei da sociedade 
anônima 6.404/76 incluindo as alterações incluídas pelas Leis 
nos 11.638/07 e 11.941/09, bem como os pronunciamentos emi-
tidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprova-
dos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Na elaboração 
das demonstrações contábeis e necessário realizar julgamentos 
e utilizar estimativas para contabilizar certos ativos, passivos e 
outras transações. As estimativas e as respectivas premissas 
estão baseadas na experiência histórica e em outros fatores con-
siderados relevantes, sendo revisadas continuamente. As de-
monstrações contábeis incluem, portanto, estimativas referentes 
a provisões necessárias para passivos contingentes, Provisões 
para Créditos de Liquidação Duvidosa, seleção de vidas úteis 
para ativo imobilizado e de sua recuperação nas operações e pelo 
método de ajuste a valor presente, determinações de provisões 
para Imposto de Renda e outras similares. Os resultados reais 
podem apresentar variações em relação as estimativas. A admi-
nistração continuará reavaliando os efeitos dos novos pronun-
ciamentos e as futuras regulamentações se forem aplicáveis 

-
a) Apuração do resul-

tado: O reconhecimento das receitas e despesas é efetuado em 
conformidade com o regime contábil de competência de exercí-
cios. Uma receita não é reconhecida se existe uma incerteza 

3. Sumário das principais 
práticas contábeis: As despesas gerais e administrativas cor-

-
b) Moeda 

funcional: A moeda funcional da sociedade é o Real, mesma 
-

ceiras. c) Equivalentes de Caixa: Estão representados por saldos 

imediata, que são prontamente conversíveis para quantias co-
-

ça de valor. d) Contas a receber de clientes: As contas a receber 
são registradas e mantidas pelo valor nominal dos títulos repre-
sentativos desses créditos, o qual se aproxima do método de 
custo amortizado, reduzido de provisão para créditos de liquida-
ção duvidosa, que é constituída a partir da análise de todos os 

cliente para o atraso; (ii) renegociação e/ou parcelamento do tí-
tulo; e (iii) possibilidade efetiva de o recebimento ser concretiza-
do. f) imobilizado: Registrado ao custo de aquisição, formação 
ou construção, menos depreciação calculada pelo método linear 

de vida útil estimado dos bens. Os gastos com manutenção e 

bens, são contabilizados como despesa quando incorridos. Os 
-

ções e dos equipamentos são agregados ao valor do ativo imobi-
lizado. e) Redução ao valor recuperável - Impairment: I) Ativos 

mensurado pelo valor justo por meio do resultado é avaliado a 
cada data de apresentação para apurar se há evidência objetiva 
de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Um ativo 
tem perda no seu valor recuperável se uma evidência objetiva 
indica que um evento de perda ocorreu após o reconhecimento 
inicial do ativo e que aquele evento de perda teve um efeito ne-

-

pode incluir o não pagamento ou o atraso no pagamento por 

e a suas condições não consideram em outras transações, indi-
cações de que o devedor ou emissor entrará em processo de fa-
lência ou o desaparecimento de um mercado ativo para um títu-
lo. Além disso, para um instrumento patrimonial, um declínio 

custo é evidência objetiva de perda por redução ao valor recupe-
rável. II) Perdas por 

-
mulada reconhecida em ajustes de avaliação patrimonial no 

diferença entre o custo de aquisição, líquido de qualquer reem-
bolso e amortização do principal, e o valor justo atual, diminuído 
de qualquer redução por perda de valor recuperável previamente 
reconhecida no resultado. Caso o valor justo de um título de dívi-

da, para o qual tenha sido reconhecida uma perda no valor recu-
perável, apresente aumento e o aumento possa ser objetivamen-
te relacionado a um evento ocorrido após a perda por redução no 
valor recuperável ter sido reconhecida, então a perda é revertida 
e o valor da reversão é reconhecido no resultado. Caso contrário, 
a reversão é reconhecida em outros resultados abrangentes. III) 

-
nanceiros da Companhia e suas controladas, que não são o im-
posto de renda e contribuição social diferidos, são revistos a 
cada data de apresentação para apurar se há indicação de perda 
no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor 
recuperável do ativo é determinado. No caso de ágio e ativos in-

-
senvolvimento que ainda não estejam disponíveis para uso, o 
valor recuperável é estimado todo ano na mesma época. O valor 
recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior 
entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao 

descontados aos seus valores presentes por meio da taxa de 

mercado quanto ao período de recuperabilidade do capital e os 

recuperável, os ativos que não podem ser testados individual-
mente são agrupados no menor grupo de ativos que gera entrada 
de caixa de uso contínuo, que são, em grande parte, independen-

valor recuperável do ágio, o montante do ágio apurado em uma 

para o qual o benefício das sinergias da combinação é esperado. 

determinado de acordo com a IFRS 8 e o CPC 22. Os ativos corpo-
rativos da Companhia e de suas controladas não geram entradas 
de caixa individualmente. Caso haja a indicação de que um ativo 
corporativo demonstre uma redução no valor recuperável, então 
o valor recuperável é alocado para a UGC ou para o grupo de UGC 
ao qual o ativo corporativo pertence numa base razoável e con-
sistente. Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhe-
cida caso o valor contábil de um ativo ou sua UGC exceda seu 
valor recuperável estimado. Perdas de valor são reconhecidas no 

alocadas inicialmente para reduzir o valor contábil de qualquer 
-

cente, para reduzir o valor contábil dos outros ativos dentro da 
UGC ou do grupo de UGCs em uma base pro rata. Uma perda por 
redução ao valor recuperável relacionada a ágio não é revertida. 
Quanto a outros ativos, as perdas de valor recuperável reconhe-
cidas em períodos anteriores são avaliadas a cada data de apre-
sentação para quaisquer indicações de que a perda tenha au-
mentado, diminuído ou não mais exista. Uma perda de valor é 
revertida caso tenha havido uma mudança nas estimativas 
usadas para determinar o valor recuperável. Uma perda por re-
dução ao valor recuperável é revertida somente na condição em 
que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria 
sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a 
perda de valor não tivesse sido reconhecida. -

A Companhia reconhece títulos de dívida 
emitidos e passivos subordinados inicialmente na data em que 

passivos designados pelo valor justo registrado no resultado) 
são reconhecidos inicialmente na data de negociação na qual a 
Companhia se torna uma parte das disposições contratuais do 

tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou venci-

-
gações com terceiros, outras obrigações, e contas a pagar com 

inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de 
transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, esses pas-

método dos juros efetivos. A Administração da Companhia não 

redução ao valor recuperável em 31/12/2014. g) Outros ativos 
circulantes e não circulantes: Outros ativos circulantes e não 
circulantes são registrados pelo saber ou valores estimáveis 
acrescidos, quando aplicável, por encargos relacionados. h) Ou-
tros ativos e passivos: Um ativo é reconhecido no balanço quan-
do for provável que seus benefícios econômicos futuros irão be-

com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço quando a 
entidade tem uma responsabilidade legal, como resultado de um 
evento passado e é provável que um recurso econômico seja re-
querido para saldar esta dívida. As provisões são registradas 
tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. 

realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos 12 
meses, caso contrário, são demonstrados como não circulantes. 
g) Passivos: Os passivos são reconhecidos quando a Entidade 
tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada) como 
resultado de um evento passado, é provável que uma saída de 
recursos seja necessária para liquidar a obrigação. Alguns pas-
sivos envolvem incertezas quanto ao prazo e valor, sendo estima-

-

são. As provisões são registradas tendo como base as melhores 
estimativas do risco envolvido. A provisão para férias é constituí-
da para cobrir as obrigações relacionadas com as férias venci-
das e proporcionais, e respectivos encargos sociais.
4. Equivalentes de caixa: 2014 2013
Caixa e bancos  2.002  - 
Bancos  208.962  54.828 
Total  210.964  54.828 

natureza de CDB de curto prazo e aplicações automáticas. O 
Aplic Aut Mais é um serviço de aplicação e resgates automáticos 
dos recursos disponíveis em conta. A rentabilidade é diária e 

-
cados em CDBs Itaú Unibanco, que oferecem uma rentabilidade 
que aumenta conforme o prazo de permanência dos recursos. O 
Aplic Aut Mais possui a garantia integral do Banco Itaú Unibanco 
e a garantia adicional do FGC - Fundo Garantidor de Créditos2. 
5. Contas a receber 2014 2013
Clientes Nacionais  605.945  8.916 
Total  605.945  8.916 

Periodicamente a companhia faz análise de provisão de créditos 
de liquidação duvidosa, para baixar do saldo de contas a receber, 
de acordo com histórico de pagamentos de cada cliente, apre-
sentando um saldo realizável.
6. Impostos a recuperar: 2014 2013
PIS pagamento a maior  26.348  91 
COFINS pagamento a maior  121.609  419 
Total  147.957  509 
7. Outras Contas a Receber 2014 2013
Adiantamentos (a)  51.328  215.000 
Prêmios de Seguros apropriar  727  - 
Total  52.055  215.000 

(a) nesta rubrica foram contabilizados adiantamentos a fornece-
dores para garantia da entrega de bens e serviços para manu-
tenção do ciclo operacional. 

8. Imobilizado:
Imobilizado e Intangível Taxa

Custo do 
Imobili-

zado
 Depre-
ciação 

Valor 
Resi-
dual

Moveis e Utensílios 10%  31.000 - 2.449  28.551 
Maquinas e Equipamentos 10%  65.099 - 7.737  57.362 
Sistemas e Aplicativos 10%  357.872  - 357.872 
Sub-Total Imobilizado  453.971 - 10.186 443.784 
Projetos e Desenvolvimentos 20%  117.149 - 117.149 
Sub-Total Intangível  117.149  - 117.149 
Total Geral  571.119 - 10.186 560.933 

As adições efetuadas pela companhia durante o ano de 2014 

da categoria e manutenção das atividades, modernização das 
instalações existentes em equipamentos e em tecnologia da 
informação.
09. Outras obrigações: 2014 2013
Adiantamentos de Clientes (a)  50.000  50.000 
Juros S/Capital próprio (b)  31.859  - 
Provisões diversas (c)  22.837 -
Total - 50.000

a) Valor referente adiantamento do projeto click; (b) A empresa 
apura juros sobre capital próprio uma vez ao ano, para bene-

sobre o valor investido no capital, com juros Selic conforme pre-
visto na legislação vigente; (c) Provisões diversas tem registrado 
a serviços prestados em dezembro que foram pagos somente no 

10. Capital 
social: Capital social: Durante o exercício de 2014 o diretor pre-
sidente em exercício aprovou por intermédio de acordo de acio-
nistas, se faz necessária a deliberação a respeito da aprovação, 
pela assembleia de acionistas, para a emissão 264.500 de nova 
ações no valor nominal de R$ 1,00 totalizando 1.057.678 ações 
no montante de R$ 1.057.678,00. 

Ações R$
Em 1ª de Janeiro de 2014  793.178  793.178 
Emissão de novas ações no valor de 
R$ 1 cada  264.500  264.500 
Em 31/12/2014 1.057.678 1.057.678 

11. Imposto de renda e contribuição social: A Companhia 
adota o regime de tributação com base no lucro presumido 
para apuração do imposto de renda e da contribuição social. 
O encargo de imposto de renda e contribuição social corrente é 
calculado com bases nas leis tributárias promulgadas na data 
do balanço. A administração avalia, periodicamente, as posições 
assumidas pela Companhia nas apurações de impostos de renda 
e da contribuição social. A com-

receber de clientes e contas a pagar a fornecedores. Os valores 
registrados no ativo e passivo circulante têm liquidez imedia-
ta ou vencimento, em sua maioria, em prazos inferiores a três 
meses. Considerando o prazo e as características desses. 13. 
Seguros: A administração da companhia não adota a politica 
de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos, 
considerando a natureza de sua atividade.

Ativo NE 2014 2013
Circulante  1.016.921  279.253
Equivalentes de caixa 4  210.964  54.828 
Clientes 5  605.945  8.916 
Impostos a recuperar 6  147.957  509 
Outras contas a receber 7  52.055  215.000 
Não Circulante  560.933  472.467
Imobilizado  560.933  472.467
Imobilizado 8  203.062  329.595 
Intangível 8  357.872  142.872 
Total do Ativo  1.577.854  751.720 

Passivo NE 2014 2013
Circulante  299.187  50.894
Fornecedores  59.914  - 
Impostos, Taxas e Contribuições  85.845  894 
Salários e Encargos a pagar  1.778  - 
Provisões Diversas  46.953  - 
Outras Obrigações 9  104.696  50.000 
Não Circulante - -
Patrimônio Líquido  1.258.668  700.826
Capital Social 10  1.057.678  793.178 
Retenção de Lucros  200.990  (92.352)
Total do Passivo  1.557.854  751.720 

 2014 2013
Receitas  3.285.665  30.820
Receitas Prestação de Serviços 3.285.665  30.820 
Impostos e deduções sobre as receitas  (185.778)  -
Impostos e Deduções 
  Incidentes sobre as Receitas  (185.778)
Receitas líquidas 3.099.887  30.820 
Custos dos serviços vendidos  (512.698) -
Custo dos Serviços Vendidos  (512.698) -
Lucro bruto  2.587.189  30.820 
Receitas ( despesas ) operacionais (2.125.261)  (134.475)
Despesas com Pessoal (1.266.109)  (25.276)

Capital Social Prejuízo Acumulados 
Lucros (Prejuízos) 

Acumulados  Total 
Saldos em 31/12/2012  285.743  (6.672)  18.985  298.056 
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício  -  -  (104.665)  (104.665)
Aumento de capital  507.435  -  -  507.435 
Resultados Abrangentes  -  -  -  - 
Saldos em 31/12/2013  793.178  (6.672)  (85.680)  700.826 
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício  -  -  294.048  294.048 
Aumento de capital  264.500  -  -  264.500 
Resultados Abrangentes  -  -  (707)  (707)
Saldos em 31/12/2014 1.057.678  (6.672)  208.368 1.258.668 

2014 2013
Despesas com Clientes  (29.912)  (8.158)
Despesas com Escritório  (259.173)  (4.156)
Despesas Gerais e Administrativas  (563.201)  (24.563)
Despesas Tributárias  (7.025)  (712)
Receita/Despesa Financeira  -  (73.620)
Outras Despesas/Receitas Operacionais             159  2.010 

Receita/Despesa Financeira  (38.734) -
Lucro antes dos impostos  423.194  (103.655)
( - ) IR e CS  (129.146)  (1.010)
Lucro líquido do exercício  294.048  (104.665)

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 
(11) 2184-0900     |     WWW.ZUKERMAN.COM.BR 
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Serimob Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/MF n° 10.452.930/0001-30 - NIRE 3530044824-3

Relatórios de Administração (Referente ao exercício social findo em 31/12/2016 e 31/12/2015)

                                              Controladora         Consolidado   
Ativo Nota      2016      2015      2016      2015
Circulante  97.101 94.591 97.103 94.591
Caixa e equivalentes
 de caixa 4 1 100 3 100
Outras contas a receber  1.137 5 1.136 5
Estoques 5 95.879 94.307 95.879 94.307
Despesas antecipadas  84 158 85 158
Adiantamentos a fornecedores - 20 - 20

Não circulante  157.167 161.501 157.167 161.501
Partes relacionadas 6 7.356 19.531 7.356 19.531
Investimentos 7 104.709 95.054 104.709 95.054
Imobilizado 8 45.102 46.916 45.102 46.916

Total do ativo  254.268 256.092 254.270 256.092

Passivo e patrimônio            Controladora         Consolidado   
 líquido Nota     2016      2015      2016      2015
Circulante  1.230 460 1.230 460
Fornecedores e outras
 contas a pagar  1.130 460 1.130 460
Obrigações tributárias  100 - 100 -
Não circulante  36.227 34.718 36.229 34.718
Fornecedores e outras
 contas a pagar  - 289 2 289
Partes relacionadas 6 23.114 22.171 23.114 22.171
Passivo fiscal diferido 7 13.113 12.258 13.113 12.258
Patrimônio líquido  216.812 220.914 216.812 220.914
Capital social 9 227.556 227.556 227.556 227.556
Ajuste de avaliação
 patrimonial  29.991 29.991 29.991 29.991
Prejuízos acumulados  (40.735) (36.633) (40.735) (36.633)
Total do passivo e do
 patrimônio líquido  254.268 256.092 254.270 256.092

Senhores Acionistas, a administração da Serimob Empreendi-
mentos Imobiliários S.A.(“Companhia”) apresenta o Relatório da 
Administração, que acompanha as Demonstrações Financeiras 
da Companhia referentes ao exercício financeiro encerrado em 
31.12.2016, elaboradas em conformidade com a legislação socie-
tária, acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes. 
Mensagem aos acionistas: Durante o exercício financeiro de 
2016, a Companhia prosseguiu no desenvolvimento de seu objeto 
social. A Companhia conta hoje com (i) 11 apartamentos localizados 
na cidade de São Paulo, 6 lotes localizados no município de Porto 
Feliz, 1 lote localizado no município de Itupeva e 1 lote localizado no 

município de Piracicaba, todos destinados à venda; (ii) participação
em 2 empreendimentos imobiliários, sendo eles (a) o empreendi-
mento denominado - Condomínio I.N.C em fase de construção e
(b) participação correspondente a 99,99% do capital social da Tervel
SP Empreendimentos Imobiliários S.A., empresa oriunda da cisão
da Bela Cintra Administradora de Bens Ltda.; (iii) 7 imóveis no ativo
imobilizado; e (iv) 1 imóvel para investimento na cidade de São Paulo.
Desempenho: A Companhia apresentou prejuízo no exercício de
2016, tendo em vista que os empreendimentos imobiliários dos
quais a Companhia participa, ou estão em fase de investimento
(construção) ou não foram comercializados.          A Administração.

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

A Diretoria                           Contador: José Calça - CRC 1SP152897/O-6 e CPF 085.490.768-80
“As demonstrações financeiras completas encontram-se na sede da Companhia”

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis

Viksa SP Participações S.A.
CNPJ/MF n° 17.919.748/0001-95 - NIRE 35300452011

Relatórios de Administração (Referente ao exercício social findo em 31/12/2016 e 31/12/2015)

Ativo Nota      2016      2015
Ativo circulante  26.745 29.894
Caixa e equivalentes de caixa 4 - 2.923
Outras Contas a Receber 5 26.744 22.461
Estoques 6 - 4.510
Tributos a recuperar  1 -
Ativo não circulante  296.703 186.984
Partes relacionadas 7 68.561 26.164
Investimentos 8 114.945 114.434
Imobilizado 9 113.197 46.386

Total do ativo  323.448 216.878

Passivo e patrimônio líquido Nota      2016      2015
Passivo circulante  16.249 25.391
Fornecedores e outras contas a pagar 10 15.551 25.287
Obrigações tributárias  698 104
Passivo não circulante  4.739 11.381
Fornecedores e outras contas a pagar 10 2.430 9.072
Passivo fiscal diferido 11 2.309 2.309
Patrimônio líquido  302.460 180.106
Capital social 12 311.001 190.001
Reserva legal  68 -
Prejuízos acumulados  (8.609) (9.895)
Total do passivo e do patrimônio líquido  323.448 216.878

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Senhores Acionistas, a administração da Viksa SP Participações 
S.A. (“Companhia”) apresenta o Relatório da Administração, que 
acompanha as Demonstrações Financeiras da Companhia referen-
tes ao exercício financeiro encerrado em 31/12/2016, elaboradas em 
conformidade com a legislação societária, acompanhadas do parecer 
dos Auditores Independentes. Mensagem aos acionistas: A Compa-
nhia prosseguiu no desenvolvimento de seu objeto social, mediante o 
desenvolvimento de projetos imobiliários em Brasília e, principalmente, 
no Estado de São Paulo. A Companhia conta hoje com (i) participação 
correspondente a 99,99% do capital da Villagio 22 Participações S.A., 
tendo assumido compromisso de aporte de R$ 15.130.000,00, a ser in-
tegralizado até 2018; (ii) participação correspondente a 99% do capital 
social da Stan Tibiriça Empreendimentos Ltda., tendo assumido com-

promisso de aporte de R$ 55.772.000,00, a ser integralizado em 2017;
(iii) participação correspondente a 50% do capital social da Calgary
Empreendimentos e Participações S/A. e a 50% do capital social da
Melbourne Empreendimentos e Participações S/A., ambas controladas
pela ECAP Engenharia Ltda; (iv) 2 imóveis para investimento, sendo
eles (a) o apartamento 111 no Condomínio Artur Ramos localizado na
rua Artur Ramos na cidade de São Paulo, por R$ 12.491.000,00, e (b)
lotes 01,02 e 03 do loteamento Quinta do Barão, situado no bairro do
Barreiro, em Bragança Paulista, por R$ 7.038.000,00; e (v) 4 imóveis no
ativo imobilizado. A Companhia não participa da gestão dos negócios
mencionados nos itens (i), (ii) e (iii) acima, os quais estão em fase de
construção. Desempenho: A Companhia apresentou lucro no exercí-
cio de 2016 referente a receitas operacionais. A Administração.

A Diretoria                           Contador: José Calça - CRC 1SP152897/O-6 e CPF 085.490.768-80
“As demonstrações financeiras completas encontram-se na sede da Companhia”

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº0022174- 
77.2012.8.26.0100-504/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo,Dr(a).VIVIAN LABRUNA CATAPANI,na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a(o) Eponina Viana e s/m Orestes Credidio, 
Ubirajara Viana, Jair Vianna, Godofredo Vianna Filho, Jayme 
Vianna, Julieta Vianna, Justiniano Vianna, Julcira Vianna, 
Jacinta Vianna, -
do, Amilton Alves Figueiredo e s/m Vanda Escolano Alves 
Figueiredo,Justiniano Vianna Sobrinho e s/m Terezinha Cla-
ro Viana,Davair Balduino e s/m Claudia Teixeira Balduino, 
Norberto Alves Pinto OU quem o imóvel possuir,Agmar Fran-
co Silva OU quem o imovel possuir,José Geraldo dos Santos 
OU quem o imovel possuir, Sergio Medeiros Cremonezi OU 
quem o imovel possuir, Weber Oliveira Almeida OU quem o 
imovel possuir,réus ausentes,incertos,desconhecidos, even-
tuais interessados,bem como seus cônjuges e/ou sucesso-
res,que José Francisco Lopes ajuizou(ram) ação de USUCA-
PIÃO,visando a titularidade de domínio do imóvel localizado 
na Av.Maria Luiza Americano,368,Jd.Nossa Senhora do Car-
mo,São Paulo SP,Cep. 08275-001, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal.Estando em termos,expede-se o pre-
sente edital para citação dos supramencionados para,no pra-
zo de 15(quinze)dias úteis,a fluir após o prazo de 20dias.Não 
sendo contestada a ação,o réu será considerado revel,caso 
em que será nomeado curador especial.Será o presente 
edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.     [11,12] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PROCESSO 
Nº 0023126-22.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª 
Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Andre Salomon Tudisco, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOAQUIM MONTEIRO OLIVEIRA 
E SILVA, Brasileiro, portador do CPF nº 087.752.888-85 e 
RG nº 5376682, filho de Joaquim de Oliveira e Silva e 
Margarida Borges Monteiro, que por este Juízo tramita uma 
ação de Arrolamento Comum dos bens deixados por 
falecimento de por Joaquim de Oliveira e Silva, encontrando-
se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital e após concluídas as citações, 
sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros, 
omissões e sonegação de bens; reclamar contra a 
nomeação do inventariante e contestar a qualidade de quem 
foi incluído no título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do 
Código de Processo Civil). Fica advertido que decorrido o 
prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus 
ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do 
processo, caso em que será nomeado curador especial (art. 
257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 26 de abril de 2017.     [11,12] 

XV - Butantã 1ª Vara Cível EDITAL DE INTIMAÇÃO - 
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004328-
27.2013.8.26.0704/01 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ney Robson Bertoso, Rua 
Maria Carlota, 333, Vila Esperanca - CEP 03647-000, São 
Paulo-SP, CPF 063.847.454-02, RG 10340359, Brasileiro 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
Sentença, movida por Condomínio Edifício Karina. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, pague a quantia de R$ 219.549,29 (janeiro/2017), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 19 de junho de 2017.   [11,12] 

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0030085-09.2013.8.26.0003. O 
Dr. Marco Antonio Botto Muscari, Juiz de Direito da 4ª Vara 

monitória em face de Cavanas Comércio de Veículos e 
Presentes Ltda-EPP, para cobrança de R$82.437,60 
(nov/13), referente ao veículo Honda Civic LXS Flex, preto, 
DWT227, 07/07, chassi 93HFA66308Z101982. Tendo sido 
configurada a insolvência da empresa ré e estando os réus 
em lugar ignorado foi deferida a citação por edital, para que 
se manifestem e requeiram as provas cabíveis no prazo de 
15 dias, a fluir do prazo supra, sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o edital afixado e publicado na forma da Lei.          [11,12] 

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:12/07/2017 - A partir das: 12:30
Local: CAIXAO ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, AVENIDA TURIASSU,
Nº 1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências especificadas ao
lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicadas com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:18DBF- CONTRATO: 802390905211-8- CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA:
AGENCIA 0239 - AUGUSTA

JOSINO MOREIRA GOMES , BRASILEIRO(A), SUPERVISOR TECNICO  CPF
08666331895, CI 19.767.749-SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 101, TIPO A , 10º PAVIMENTO, EDIFICIO
RESIDENCIAL IL GIARDINO, SITUADO NA RUA RIO VERDE, S/Nº, ATUAL Nº 450
(NAO OFICIAL), VILA IORIO, 4º SUBDISTRITO - NOSSA SENHORA DO O, SAO
PAULO, SP. CONTENDO A AREA PRIVATIVA DE 47,4448M2, E A AREA COMUM
(INCLUI GARAGEM) DE 23,0411M2, COM A AREA REAL TOTAL DE 70,4859M2,
CORRESPONDENDO-LHE UMA FRAÇÃO IDEAL DE 0,98008% NO TERRENO
CONDOMINIAL E NAS DEMAIS PARTES E COISAS COMUNS, COM DIREITO A
UMA VAGA NA GARAGEM COLETIVA DESCOBERTA INSTALADA NO TERREO DO
EMPREENDIMENTO, PARA O ESTACIONAMENTO DE UM VEICULO DE PASSEIO,
DE FORMA INDETERMINADA. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES,
BENFEITORIAS, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 98.978,38
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 279.000,00

SAO PAULO, 21/06/2017
ARY ANDRÉ NETO

21 - 24/06 - 12/07/2017

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0005558-82.2016.8.26.0004. O Dr. Julio Cesar
Silva de Mendonça Franco, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa/SP, na
forma da Lei, etc... Faz Saber a EDUARDO ANGELO ASNAR EPP, CNPJ 09.453.570/0001-01, na
pessoa do seu representante legal e EDUARDO ANGELO ASNAR, CPF 293.440.908-23 que o HSBC
Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, ajuizou-lhes Ação de Conhecimento, julgada procedente, encontrando-
se o processo na fase de Cumprimento de Sentença. Estando os executados em lugar ignorado e
incerto, foi determinada a INTIMAÇÃO por edital, para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, efetuem o pagamento do débito no valor de R$ 256.051,30, devidamente atualizado, sob pena
do débito ser acrescido de multa de 10% e de honorários de advogado de 10%. Ficam cientes, ainda,
que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o prazo supra sem o pagamento, inicia-se o prazo
de 15 dias para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem
impugnação. Será o presente edita por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 26/
06/2017. 11 e 12/07

INDÚSTRIAS J.B.DUARTE S.A - CNPJ 60.637.238/0001-54 - NIRE 35.300.030.257 - Companhia Aberta - Edital de Convocação 
de Assembleia Geral Extraordinária - Ficam convocados os Senhores Acionistas da Indústrias J.B. Duarte S/A a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, às 9 horas, do dia 27 de julho de 2017, na sede social sita a Avenida Alcântara Machado nº 80,conjunto 
31, na Cidade de São Paulo , Estado de São Paulo , para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Deliberar sobre a Homologação 
do Aumento de Capital Social, dentro do limite de Capital Autorizado,no montante de R$ 7.593.393,96 (sete milhões, quinhentos e 
noventa e três mil, trezentos e noventa e três reais e noventa e seis centavos), passando o mesmo de R$ 106.922.301,99 (cento 
e seis milhões, novecentos e vinte e dois mil, trezentos e um reais e noventa e nove centavos) para R$ 114.515.695,95 (cento e 
quatorze milhões, quinhentos e quinze mil, seiscentos e noventa e cinco reais e noventa e cinco centavos), deliberado pela Reunião 
do Conselho de Administração realizada em 19/05/2017. 2) Alteração do Artigo 5º- Capítulo III, do Estatuto Social, em decorrência 
do aumento do capital. Poderão participar da Assembleia, os acionistas titulares de ações, que deverão comprovar sua identidade e 
apresentar comprovante de titularidade das ações de emissão da sociedade pelo custodiante ou estarem registrados no Livro de Ações 
Nominativas. No caso de representação por procurador, será exigido o depósito da procuração com firma reconhecida do outorgante, 
com 2 dias úteis no mínimo deantecedência, no local de realização da Assembleia. Informamos que se encontram a disposição na sede 
da companhia e em seu site(www.industriasjbduarte.com.br), nos sites da CVM e da B3, todos os documentos relativos as deliberações 
previstas neste Edital, inclusive aquelas previstas no anexo 30-XXXII da Instrução CVM nº 480de 7/12/2009, a Ata da Reunião do 
Conselho de Administração de 07/07/2017, que deliberou sobre a matéria constante deste Edital e a Proposta da Administração. No 
caso de dúvida ou solicitação de informações, poderão contatar a Diretoria de Relações com Investidores pelo telefone (11) 2061-5511, 
como Sr. Edison Cordaro. São Paulo, 11 de julho de 2017. Laodse Denis de Abreu Duarte - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL DE BEM IMÓVEL ARRECADADO E AVALIADO NOS AUTOS DA INSOLVÊNCIA DE
EURICO ANTÔNIO RIBEIRO e para a intimação do credor hipotecário CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL –PREVI CNPJ/MF 33.754.482/0001-24. Processo nº 0216859-
94.2006.8.26.0100 . A Dra. Adriana Bertier Benedito, Juíza de Direito da 36ª VARA DE CÍVEL DO FORO CENTRAL
DE SÃO PAULO, na forma da lei, etc.. Faz Saber, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, que por este Juízo processam se os autos nº 0216859-94.2006.8.26.0100, relativamente à Insolvência
de EURICO ANTÔNIO RIBEIRO, tendo sido designado leilão público eletrônico/presencial do bem abaixo descrito,
que será encerrado no dia 08 de agosto de 2017, às 14:30horas, no sítio eletrônico www.faroonline.com.br,
concomitantemente ao leilão físico/presencial designado para o mesmo dia e horário que será realizado na Rua Silveira
Martins, 70, 9º andar, auditório Sylvio de Lima Faro, Centro, São Paulo, SP, onde e quando será feita a venda pelo
maior lance oferecido desde que superior ao valor da avaliação, ficando o maior lance recebido abaixo do valor da
avaliação condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável. O leilão eletrônico em questão terá
início em 18/07/2017 às 14:30 horas, a partir de quando serão aceitos lances de interessados previamente
cadastrados no site www.faroonline.com.br. Pelo presente edital fica intimado o proprietário e demais interessados,
se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. Os participantes do leilão via Internet concorrerão
em igualdade de condições com os participantes do leilão físico/ presencial. O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial
Ronaldo Sérgio Montenegro Rodrigues Faro, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 191, à quem
será devida pelo arrematante a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance. LOTE ÚNICO: Apartamento
nº 22, localizado no 2º andar do Bloco A, integrante do Condomínio Jardim Guedala, situado à rua Eugênio Betarello,
55, no 13º Subdistrito Butantã, com área privativa de 80,080m², área comum de 53,889 m², área total de 133,969
m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,2591%, cabendo-lhe o direito ao uso de uma vaga na garagem localizada
no 1º e 2º Subsolos do Condomínio, devidamente matriculado jun to ao 18º CRI da Capital sob matricula nº 117.685
e cadastrado junto a Prefeitura sob contribuinte nº 101.412.0018-8 em área maior. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$
615.000,00 ( seiscentos e quinze mil reais), conforme laudo de avaliação de fls., constante dos autos.. O imóvel
será vendido “ad corpus” e no estado em que se encontra. O bem será vendido livre de quaisquer ônus.  Segundo
informações obtidas junto a administradora do condomínio a referida unidade não possuía débitos até março de
2017. Com relação a débitos de IPTU , segundo pesquisa junto a prefeitura de São Paulo, não existem débitos
anteriores ao exercício atual de 2017. O PAGAMENTO:  Serão aceitos lances para pagamento à vista e a prazo: À
vista: Pagamento do valor total da arrematação em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do encerramento
do leilão, através de guia de depósito judicial no Banco do Brasil em favor do juízo da 36ª Vara Civel da Comarca da
Capital de São Paulo ou 25% no ato e o restante em até 03 dias. A prazo: 25% (vinte e cinco  por cento) do valor
total da arrematação em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do encerramento do leilão, através de guia
de depósito judicial no Banco do Brasil em favor do juízo da  36ª Vara de Cível da Comarca da Capital de São Paulo
e o restante em até 10 ( dez) parcelas mensais e sucessivas corrigidas com base na tabela do Tribunal de Justiça/SP.
O maior lance será o vencedor, independente da forma de pagamento (à vista ou a prazo). Cumpre informar, que
em caso de pagamento parcelado a carta de arrematação só será expedida com a comprovação do pagamento da
última parcela.O comprador pagará o produto da arrematação mais 5% de comissão ao leiloeiro de acordo com a Lei.
E para que produza os seus jurídicos efeitos de direito, é expedido o presente edital, será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 0140748-69.2006.8.26.0100 - 874/07.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CENTRO DE ATENDIMENTO  JURIDICO DOM ORIONE, José
Maria Ramos Amorim, Eurico Soares Amorim e s/m Virginia Ramos Amorim, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rosmari
Pisaneschi, Industria e Comercio Lafaiete LTDA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na RUA VENÂNCIO DINIZ JUNQUEIRA, 127 - VILA
JARAGUÁ, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 11 e 12/07
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL - PEDRO VITOR BARBAROTO RIBEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

RONALDO SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (26/06/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE DEUSDETE SANTOS E DE MARIA JOSÉ SANTOS. ADRIANA LIMA
RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TECNICA EM ENFERMAGEM, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/03/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE CUSTODIO RIBEIRO E DE VICENTINA GONÇALVES LIMA.

MARCOS ELIAS FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO
EM COLATINA, ES NO DIA (21/12/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERVASIO FERREIRA DOURADO E DE DIVINA ÁGUIA DE JESUS.
SUELI GONÇALVES OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO OPERADORA DE
CAIXA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/05/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MINERVINO DE OLIVEIRA PINTO E DE MARIA
DE LOURDES GONÇALVES OLIVEIRA.

JEAN CLAUDIO SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JAIME SANTOS SILVA E DE MARIA GERALDINA
SILVA. BIANCA QUAGLIARELLI RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
VENDEDORA, NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (13/01/1984), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VIDETO RODRIGUES E DE
JUSTINA DE FATIMA QUAGLIARELLI RODRIGUES.

RENATO TEIXEIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FUNCIONARIO
PUBLICO MUNICIPAL, NASCIDO EM SUZANO, SP NO DIA (15/08/1975), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE AFRANIO JOSE DOS SANTOS
E DE CLELIA TEIXEIRA DOS SANTOS. MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA SILVA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FUNCIONARIA PUBLICA MUNICIPAL, NASCIDA EM MARAIAL,
PE NO DIA (17/07/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE MANOEL PEDRO DA SILVA E DE MARIA JOSÉ DE SOUZA SILVA.

CARLOS EVANDRO ALVES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ENCANADOR, NASCIDO EM POÇÕES, BA NO DIA (10/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL REMIGIO DOS SANTOS E DE MARIA
LUCIRLENE ALVES DOS SANTOS. ROSANGELA OLIVEIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/08/1986),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELIZEU MIGUEL
DOS SANTOS E DE VALDERICE DE OLIVEIRA SILVA.

JOSE PEDRO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO,
NASCIDO EM RIACHO DO SERTÃO, AL NO DIA (08/03/1950), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO PEDRO DOS SANTOS E DE AURELIANA
MARIA DA CONCEIÇÃO. CONCEIÇÃO DE FREITAS VILELA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM TRÊS PONTAS, MG NO DIA (15/11/1948),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ MARIA
VILELA E DE TERESINHA MARCELINA DE FREITAS VILELA.

EVAIR TENORIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM GUARULHOS, SP NO DIA (28/05/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MOISES TENORIO DA SILVA E
DE CICERA TENORIO DE SOUZA. MARIA MARINALVA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR FISCAL, NASCIDA EM COLONIA LEOPOLDINA, AL NO DIA (06/06/
1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAIME
ANTONIO DA SILVA E DE SEVERINA DE MOURA DA CONCEIÇÃO.

THIAGO DA CRUZ NOGUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR TECNICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/11/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO ALDISIO NOGUEIRA JUNIOR E DE MARCIA
FRANCISCO DA CRUZ NOGUEIRA. ANA PAULA ARCHANJO DA CAMARA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO FUNCIONARIA PUBLICA MUNICIPAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (26/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOÃO ANGELO DA CAMARA E DE APARECDA GORETI ARCHANJO.

RICARDO TEIXEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL EUNILIO DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES TEIXEIRA
DA SILVA. ANDREZA CRISTIANE FLORENTINO AMBROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO BANCARIA, NASCIDA EM SUZANO, SP NO DIA (24/01/1983), RESIDENTE E
DOMICILIADA SUZANO, SP, FILHA DE ANDRÉ AMBROS E DE MARIA JOSÉ NETO AMBROS.

DANIEL LIMA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/03/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO BERTOLINO DE SOUZA E DE MARIA SENHORA LIMA DOS
SANTOS SOUZA. STEPHANIE CERQUEIRA LEITE FERNANDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO TRADUTORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/08/1986), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FERNANDO DA SILVA
FERNANDES E DE NORMA CERQUEIRA LEITE FERNANDES.

PAULO FRANCISCO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFESSOR,
NASCIDO EM SUMÉ, PB NO DIA (19/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA ORIZETE DOS SANTOS. MARIANA RIBEIRO GALDEANO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(01/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO SEBASTIÃO GALDEANO E DE NEUSA RIBEIRO DOS SANTOS GALDEANO.

DAVI BISPO DE ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/05/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO SUZANO, SP, FILHO
DE JAIR ANEZIO DE ANDRADE E DE MARIA LUCIA DA SILVA BISPO DE ANDRADE. MELISSA
GALANTE UEHARA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (06/12/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOHNNY YOSIRO UEHARA E DE MARTA FERREIRA GALANTE.
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